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Relação dos Candidatos para o cargo de Médico – ESF (40 horas): 

 

Nome do Candidato: CPF: 
Experiência 

Profissional: 
Cursos: Titulação: 

Pontuação 

Total: 

LUIZA LAMPERT BALDISSERA 034.092.XXX-69 0,96 0,00 0,00 0,96 

TAINA RIQUIELI ARTMANN 027.XXX.390-05 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Relação dos Candidatos para o cargo de Médico – ESF (20 horas): 

 

Nome do Candidato: CPF: 
Experiência 

Profissional: 
Cursos: Titulação: 

Pontuação 

Total: 

RODRIGO PEDRON SIMAS 614.XXX.860-91 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Relação dos Candidatos para o cargo de Arquiteto: 

 

Nome do Candidato: CPF: 
Experiência 

Profissional: 
Cursos: Titulação: 

Pontuação 

Total: 

NILTON LOPES FURLAN 006.XXX.370-03 4,00 0,50 0,00 4,50 

GUSTAVO MAZZORANI DE SOUZA 021.297.XXX-10 1,12 1,00 2,00 4,12 

CATIUCE RAGASSON PIZZOLATO 019.XXX.330-45 4,00 0,00 0,00 4,00 

CLEBER DE ALMEIDA CORREA 023.647.XXX-23 4,00 0,00 0,00 4,00 

MICHELE ZAPP FIQUEIRÓ 008.524.1XX-X9 4,00 0,00 0,00 4,00 

LAURA ARIGONY CORRÊA XXX.763.740-75 0,48 0,00 3,00 3,48 

CARLA REGINA GONÇALVES MINUZ 019.506.3X0-XX 2,80 0,40 0,00 3,20 

INGRIDI PEDROZO CARLIN 034.292.XXX-45 0,96 0,00 2,00 2,96 

GEOVANA MEDIANEIRA MARCHEZAN DA 

COSTA 
039.XXX.400-18 0,00 

0,60 2,00 2,60 

LUIS FELIPE RODRIGUES PEDROSO 037.355.92X-XX 0,00 0,45 2,00 2,45 

SABRINA FURINI SULZBACH 024.680.XXX-73 0,96 1,00 0,00 1,96 

ALAN DA COSTA DUTRA 033.769.XXX-33 1,52 0,00 0,00 1,52 

FRANCIELE SALES BORDINHÃO 017.XXX.180-58 0,08 0,40 0,00 0,48 

GABRIELLE MINUZZI XXX.851.960-69 0,00 0,00 0,00 0,00 

MARLIZE DE LIMA GOULART 025.XXX.260-73 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Concluídos os trabalhos, todos os inscritos tiveram suas inscrições homologadas analisadas. Portanto a Comissão avaliou 

os documentos entregues e os comprovantes dos títulos dos candidatos, conforme disposto no item 7.1, sendo aberto o prazo de 

recurso, dispostos no item 8.1, quanto a pontuação total, a ser publicada no site da Prefeitura Municipal.  

 
 




